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1 – Introdução
Nos termos do art. 74 da Constituição Federal/88, art. 59 da Lei Complementar n.º 101/00, art. 63 a 66 da Lei Complementar n.º 102/2008 e, em atendimento ao disposto no art. 2º, Anexo I da Instrução Normativa n.º 04/2017 do TCE/MG, nos art. 75 a 80 da Lei n.º 4.320/64, na Lei Municipal 1.380/2017, o controle interno elaborou o presente Relatório com Parecer Conclusivo sobre a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Matias Barbosa, do exercício de 2025, apresentando os principais registros contábeis ocorridos no período sobre a situação orçamentária, financeira e patrimonial da Casa.
O encerramento das contas do exercício financeiro de 2025 evidenciou a evolução das práticas adotadas na administração pública com relação ao planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, financeira, de controle e patrimonial, nos termos das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.
A Resolução nº 397, de 29 de dezembro de 2020, dispôs sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Câmara Municipal de Matias Barbosa, integrando a Unidade de Controle Interno, de forma independente e autônoma, na referida estrutura, tendo o cargo de controlador interno sido criado pela Lei Municipal nº 1.380, de 15 de setembro de 2017.
Em linhas gerais, os objetivos do sistema de controle interno são:

· comprovar a legalidade dos atos e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;

· verificar a responsabilidade e legitimidade dos agentes da administração responsáveis por bens e valores públicos;

· avaliar o cumprimento do previsto no PPA, na LDO e na LOA;

· apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Assim, o Controle Interno atuou de forma integrada, visando ao cumprimento dos programas e metas de governo, atendendo a legislação que rege a matéria, acompanhando de forma prévia, concomitante e subsequente as ações desenvolvidas, visando à proteção dos ativos, à obtenção de informações adequadas, à promoção da eficiência operacional, à estimulação da obediência e do respeito às políticas da administração, zelando também pela gestão otimizada dos processos desta administração.  As ações e atividades realizadas pelo controle interno foram registradas em relatórios mensais, nos quais constaram as devidas orientações à Presidente da Câmara relativas às inadequações encontradas durante as fiscalizações e acompanhamentos realizados nos setores administrativos.
2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Os instrumentos legais que ampararam a gestão orçamentária e financeira da Câmara Municipal de Matias Barbosa, no exercício 2025, foram os seguintes:

· Plano Plurianual estabelecido pela Lei n.º 1.535, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o plano plurianual para o período de 2022 a 2025;

· Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual n.º 1.657, de 07 de agosto de 2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025;  

· Lei Orçamentária Anual n.º 1.674, de 30 de dezembro de 2024, que estima a Receita e fixa a despesa do Município de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 2025.

O Plano Plurianual - PPA foi utilizado como um instrumento de planejamento    estratégico das ações desta Casa, orientando a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA.  

Procurou-se organizar todas as ações a serem desenvolvidas pelo Poder Legislativo em projetos e atividades, compatibilizando-os aos recursos disponíveis e aos repasses financeiros realizados pelo Poder Executivo, os quais se efetivaram do modo esperado, sendo, portanto, suficientes para dar cumprimento ao planejado.

A LDO figurou como o elo entre o PPA e a Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo que, ao elaborar a LDO, selecionou-se dentre os programas/ações estabelecidos no PPA aqueles prioritários durante a execução do orçamento.

Dessa forma, a LDO foi o instrumento de planejamento que estabeleceu as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente e que orientou a elaboração da LOA.
2.1. Ações e metas estabelecidas no PPA e na LDO     

Apresenta-se a seguir a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no                            PPA e na LDO, para o exercício 2025:
	AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS NO PPA E NA LDO

EXERCÍCIO DE 2025

	AÇÕES/METAS PREVISTAS NO PPA E NA LDO
	REALIZAÇÃO
	VALOR

	
	SIM
	NÃO
	PARCIAL
	PREVISTO (R$)
	REALIZADO (R$)

	1.0001 – Aquisição de Veículo para a Câmara
	x
	
	
	0,00
	123.000,00

	1.0002 – Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Municipal
	
	x
	
	300.000,00
	0,00

	1.0003 – Aquisição de Equip./Móveis para Câmara Municipal 
	
	
	x
	100.000,00
	567,00

	2.0001 – Divulgação Institucional e Oficial
	
	x
	
	10.000,00
	0,00

	2.0002 – Manutenção do Plano de Saúde dos Servidores
	x
	
	
	130.000,00
	134.548,09

	2.0003 – Convênio com a Polícia Civil de Minas Gerais
	x
	
	
	13.000,00
	5.098,29

	2.0005 – Recepções e Eventos
	
	x
	
	46.000,00
	0,00

	2.0006 – Pagamento de Subsídios a Agentes Políticos
	x
	
	
	835.138,00
	799.101,18


	2.0007 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
	x
	
	
	2.829.862,00
	3.041.081,60


	2.0271 – Escola do Legislativo
	x
	
	
	71.000,00
	47.538,46

	2.0308 – Manutenção Ativ. Memorial do Legislativo
	x
	
	
	60.000,00
	4.459,96

	2.0330 – Desenvolvimento e Manutenção das Atividades do NAC
	x
	
	
	103.000,00
	60.169,14

	2.0385 – Contribuição à Apolegis
	x
	
	
	8.000,00
	7.200,00

	9.0001 – Principal da Dívida Contratual Resgatado
	
	x
	
	1.500,00
	0,00

	TOTAL
	4.507.500,00
	4.222.763,72


Quadro 01 - Avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no PPA e na LDO
As ações executadas pela Câmara Municipal de Matias Barbosa, no exercício de 2025, visaram à manutenção das atividades inerentes ao Poder Legislativo, ressaltando-se a  aquisição de um veículo automotor para transporte de passageiros – Fiat Cronos 1.3 Drive, 5 lugares, 4 portas, 2025/2026 -  que além de agregar valor ao patrimônio público, possibilitará o deslocamento de servidores e vereadores com maior segurança, tendo em vista o veículo substituído estar apresentando constantes avarias, não atendendo mais às necessidades do Poder Legislativo. A aquisição do referido veículo se deu através de crédito especial concedido pela Lei Municipal nº 1.712, de 22 de setembro de 2025, tendo em vista referida ação – 1.0001 – Aquisição de Veículo para a Câmara – não ter constado nas metas para 2025.

Com relação às ações de manutenção das atividades para as quais não houve despesas; 2.0001 – Divulgação Institucional e Oficial, 2.0005 – Recepções e Eventos e, 9.0001 – Principal da Dívida Contratual Resgatado; as atividades previstas nas duas primeiras foram realizadas, mudando-se a alocação na execução orçamentária tendo em vista, na ação 2.0001, a divulgação dos atos oficiais estar sendo realizada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Minas Gerais, conforme Lei Municipal nº 1.518, de 02 de agosto de 2021, despesa acobertada pela filiação em favor da Associação Mineira de Municípios – AMM e, na ação 2.0005, os eventos terem sido realizados pelo Núcleo de Atenção ao Cidadão, sendo as despesas alocadas na ação 2.0330 – Desenvolvimento e Manutenção das Atividades do NAC. Já na ação 9.0001 não houve alocação de despesas por não haver dívida registrada no Balanço da Câmara.
O controle interno orientou ao contador da Casa que na elaboração das peças orçamentárias para 2026 excluísse as ações 2.0001 e 9.0001 tendo em vista, por dois anos consecutivos, as despesas previstas para tais ações terem sido alocadas em outras ações que retrataram de forma mais fidedigna o gasto realizado pela Câmara.
3. Avaliação do cumprimento das metas previstas na Lei Orçamentária                                     Anual e dos resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária
A LOA configurou-se, na Câmara Municipal, como um instrumento de planejamento, que fixou as receitas, no caso Legislativo configuradas pelos repasses de duodécimos do Executivo e, estimou as despesas. Procurou-se, através da mesma, atender às necessidades administrativas e do processo legislativo da Casa, equacionando-as com os recursos disponíveis no Município.
3.1. Elaboração do Orçamento
A LOA do Município para o exercício financeiro de 2025 foi elaborada conforme disposições contidas na Lei n° 4.320/64, na Portaria nº 42/99, do Ministério de Estado do Orçamento e Gestão, na Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 163/01 e suas alterações, nas demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e nas demais legislações pertinentes, tendo sido aprovada por meio da Lei Municipal nº 1.674, de 30 de dezembro de 2024. 
O repasse financeiro previsto foi estimado em R$ 4.507.500,00 (quatro milhões, quinhentos e sete mil e quinhentos reais) e a despesa foi fixada em igual valor, conforme demonstrado no quadro abaixo.
	INFORMAÇÕES CONTIDAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA RELACIONADAS AO PODER LEGISLATIVO

EXERCÍCIO DE 2025

	RECEITA PREVISTA POR

CATEGORIA
	VALOR

(R$)
	DESPESA FIXADA POR

CATEGORIA
	VALOR

(R$)

	Receitas Correntes
	0,00
	Despesas Correntes
	4.106.500,00

	Receitas de Capital
	0,00
	Despesas de Capital
	401.000,00

	Repasse a Receber
	4.507.500,00
	Reserva de Contingência
	0,00

	TOTAL
	4.507.500,00
	TOTAL
	4.507.500,00


Quadro 02 - Informações contidas na Lei Orçamentária, relacionadas ao Poder Legislativo

3.2. Execução do Orçamento
A execução orçamentária foi realizada segundo os mandamentos definidos na Lei n° 4.320/64, Lei n° 14.133/2021, Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações pertinentes.
A programação financeira consistiu em planejar mensalmente o fluxo de entrada de recursos e com base nele estabelecer o cronograma de desembolso (saídas de caixa). Durante todo o ano realizou-se o acompanhamento dos repasses recebidos e da despesa realizada.
Sob o enfoque patrimonial, as despesas foram apropriadas pelo regime de competência, sendo registradas conforme a ocorrência dos fatos geradores correspondentes, e seus efeitos foram evidenciados nas demonstrações contábeis do exercício financeiro de 2025, complementarmente ao registro orçamentário das receitas e das despesas públicas.
3.3. Balanço Orçamentário
O Balanço Orçamentário evidencia a capacidade de planejamento, uma vez que o mesmo demonstra as receitas e as despesas previstas, em confronto com as realizadas, bem como fornece condições para verificar, de forma global, o desempenho da entidade em termos de arrecadação e do emprego dos recursos públicos, conforme a seguir:
[image: image1.emf]BALANÇO   ORÇAMENTÁRIO       RECEITA   PREVISÃO   EXECUÇÃO   DIFERENÇA   CORRENTES   0,00   0,00   0,00   CAPITAL   0,00   0,00   0,00   REDUTORA   0,00   0,00   0,00   DEFÍCIT   4.507.500,00   4.222.763,72   284.736,28     SOMA   4.507.500,00   4.222.763,72   284.736,28     DESPESA   PREVISÃO   EXECUÇÃO   DIFERENÇA   CRÉDITOS   ORÇAMENTÁRIOS   SUPLEMENTARES   E   ESPECIAIS     4.5 07.500,00     4.2 22.763,72     284 .736,28     SUPERÁVIT   0,00   0,00   0,00     SOMA   4.507.500,00   4.222.763,72   284.736,28  


Quadro 03 - Balanço Orçamentário/2025
O valor dos repasses previstos para o exercício 2025 foi de R$ 4.507.500,00 (quatro milhões, quinhentos e sete mil e quinhentos reais).
Os repasses dos duodécimos foram realizados em conformidade com o art.168 c/c art. 29-A da Constituição Federal/88 e LOA/2025, obedecendo à proporção orçamentária,  prazo e limites constitucionais, com base na receita tributária e transferência constitucional do exercício 2024. 

Todos os restos a pagar processados e não processados inscritos para o exercício 2025 foram pagos durante o mesmo.

A Câmara está mantendo o equilíbrio de suas contas, o que comprova que os     critérios de planejamento empregados foram satisfatórios.
3.4. Limite máximo das despesas do Poder Legislativo
	LIMITE MÁXIMO DAS DESPESAS DO PODER LEGISLATIVO

EXERCÍCIO DE 2025

	Receita Tributária, Transferências Constitucionais, Receita da Dívida Ativa Tributária, Multas e Juros decorrentes de Receitas Tributárias, ARRECADADAS em 2024
	R$ 65.453.600,50

	( x ) Limite máximo de despesas de acordo com a população do Município
	7%

	( = ) Valor máximo de despesas do Poder Legislativo em 2025 conforme arrecadação 2024
	R$ 4.581.752,04

	( = ) Valor máximo de despesas do Poder Legislativo conforme aprovado na LOA/2025
	R$ 4.507.500,00

	( - ) Valor das despesas realizadas pelo Poder Legislativo em 2025
	R$ 4.222.763,72

	( = ) Diferença não realizada 
	R$ 284.736,28


Quadro 04 - Limite Máximo das Despesas do Poder Legislativo

O art. 29-A da Constituição da República determina que o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, para municípios com até 100.000 habitantes, não poderá ultrapassar o percentual de 7% do somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.
 O município de Matias Barbosa, de acordo com o último Censo realizado, possui população de 14.121 habitantes.
O Poder Legislativo atendeu ao estipulado, ficando sua despesa total abaixo do limite máximo de 7% (sete por cento), perfazendo o total de R$ 4.222.763,72 (quatro milhões, duzentos e vinte e dois mil, setecentos e sessenta e três reais e setenta e dois centavos), dos quais R$ 2.458.849,34 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos) foram aplicados em despesas com pessoal e encargos sociais; R$ 1.640.347,38 (um milhão, seiscentos e quarenta mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos) em outras despesas correntes e; R$ 123.567,00 (cento e vinte e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais) em investimentos, restando R$ 284.736,28 (duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), a serem devolvidos ao Poder Executivo.
3.5. Créditos adicionais
Os créditos suplementares destinados ao reforço de dotação orçamentária foram abertos em conformidade com o que prescreve o art. 40 da Lei nº 4.320/64 e art. 167, inciso V, da Constituição da República e respeitaram o limite autorizado na LOA, perfazendo o total de R$ 707.612,85 (setecentos e sete mil, seiscentos e doze reais e oitenta e cinco centavos).
Houve ainda a abertura de crédito especial, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) através da Lei Municipal nº 1.712, de 22 de setembro de 2025.

4. Avaliação dos resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão financeira

O Balanço Financeiro demonstra os ingressos e os dispêndios de natureza orçamentária e extraorçamentária, ocorridos no exercício de 2025, conjugados com os saldos em espécie, provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o exercício seguinte. 

A execução financeira, no exercício de 2025, foi processada da seguinte forma:
[image: image2.emf]Balancete   Financeiro   Sintético   por   Categoria   Econômica   -   Período:   01/01/2025   até   31/12/2025     RECEITAS   DESPESAS   Sub - Total   ======>   0,00   DESPESAS   CORRENTES     RECEITAS   EXTRA - ORÇAMENTÁRIAS   ATIVO   REALIZÁVEL   DEPOSITOS   E   CONSIGNAÇÕES   OUT RAS   TRANSFERÊNCIAS   FINANCEIRAS       72. 309,23   627 .560,24   0, 00   4.6 22.739,48   PESSOAL   E   ENCARGOS   SOCIAIS   JUROS   E   ENCARGOS   DA   DÍVIDA   OUTRAS   DESPESAS   CORRENTES   DESPESAS   DE   CAPITAL   INV ESTIMENTOS   AMORTIZAÇÃO   DA   DÍVIDA   2.4 58.849,34   0, 00   1.6 40.347,38     123 .567,00   0, 00   RESTOS   A   PAGAR   -   ESTORNO   DE   PAGAMENTOS   INSCRIÇÃO   DE   RESTOS   A   PAGAR   Sub - Total   ======>   0, 00   73. 722,72   5.3 96.331,67   Sub - Total   ======>     DESPESAS   EXTRA - ORÇAMENTÁRIAS   4.2 22.763,72   ATIVO   REALIZÁVEL   72.309,23   DEPOSITOS   E   CONSIGNAÇÕES   615.913,15   OUTRAS   0,00   TRANSFERÊNCIAS   FINANCEIRAS   430.478,96   Sub - Total   ======>   1.118.701,34     RESTOS   A   PAGAR   Restos   a   Pagar   Processado   91.430,30   Restos   a   Pagar   Não   Processado   38.774,29   Sub - Total   ======>   130.204,59     Total   Receitas   ======>   5.396.331,67   Total   Despesas   ======>   5.471.669,65     SALDO   SALDO   Ban cos   Cai xa   275 .672,43   0, 00   Ban cos   Cai xa   200 .334,45   0, 00   Sub - Total   ======>   275.672,43   Sub - Total   ======>   200.334,45     Total   Geral   ======>   5.672.004,10   Total   Geral   ======>   5.672.004,10    


Quadro 05 – Balancete Financeiro/2025
Na execução financeira, foram adotados os seguintes procedimentos:

· As receitas e as despesas foram demonstradas pelas respectivas fontes de recursos. No caso do Poder Legislativo todos os ingressos e dispêndios são ordinários, fonte 500.
· O processo de pagamento assegura que são cumpridas todas as formalidades legais, inclusive a ordem cronológica de pagamentos.
· Os livros Diário e Razão são impressos em páginas sequenciais e encadernados.
· Os empenhos, documentos fiscais e comprovantes de pagamento são corretamente arquivados.
· A emissão de empenhos foi prévia, mediante indicação das classificações funcionais, programáticas e econômicas, históricos completos, demonstração de saldos e autorização de despesas, resultando em seu pagamento após liquidação, obedecendo a Lei 4.320/64.
· Há identidade entre as despesas e notas fiscais ou documento comprobatório equivalente.
· As notas fiscais referentes às despesas com publicidade e divulgação, em regra, são anexadas com o exemplar do jornal ou impresso da matéria veiculada que comprove o respectivo conteúdo.
· As conciliações bancárias foram elaboradas mensalmente.
· As aplicações financeiras foram realizadas em banco oficial, Banco do Brasil S.A., conforme determina §3º do art. 164 da CF/88.
5. Avaliação dos resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão patrimonial

De forma resumida, assim apresentou-se o patrimônio da Câmara, no exercício 2025:
5.1. Balanço Patrimonial
O Balanço Patrimonial demonstra a posição patrimonial da entidade no final do período, com detalhe das contas representativas das disponibilidades, bens, direitos e obrigações, evidenciando o saldo patrimonial da entidade – patrimônio líquido. É a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial do órgão público, por meio das contas representativas do Patrimônio Público. Foi elaborado observando-se os princípios e normas contábeis voltados para o reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos e passivos e de suas variações patrimoniais.
[image: image3.emf]ATIVO   Exercício   Atual   Exercício   Anterior   1.1.0.0.00.00.00.00   ATIVO   CIRCULANTE   282.471,15   D   324.225,18   D   1.1.1.0.00.00.00.00   CAIXA   E   EQUIVALENTES   DE   CAIXA   200.334,45   D   275.672,43   D   1.1.3.0.00.00.00.00   DEMAIS   CRÉDITOS   E   VALORES   A   CURTO   PRAZO   0,00   C   0,00   C   1.1.5.0.00.00.00.00   ESTOQUES   82.136,70   D   48.552,75   D   1.2.0.0.00.00.00.00   ATIVO   NÃO   CIRCULANTE   1.184.310,99   D   1.536.432,71   D   1.2.3.0.00.00.00.00   IMOBILIZADO   1.184.310,99   D   1.536.432,71   D   TOTAL   DO   ATIVO   1.466.782,14   D   1.860.657,89   D   PASSIVO   Exercício   Atual   Exercício   Anterior   2.1.0.0.00.00.00.00   PASSIVO   CIRCULANTE   86.175,48   C   113.750,81   C   2.1.1.0.00.00.00.00   OBRIGAÇÕES   TRABALHISTAS,   PREVIDENCIÁRIAS   E   ASSISTENCIAIS   A   PAGAR   A   CURTO   PR AZO   39.298,17   C   17.336,34   C   2.1.3.0.00.00.00.00   FORNECEDORES   E   CONTAS   A   PAGAR   A   CURTO   PRAZO   12.909,71   C   74.093,96   C   2.1.7.0.00.00.00.00   PROVISÕES   A   CURTO   PRAZO   0,00   C   0,00   C   2.1.8.0.00.00.00.00   DEMAIS   OBRIGAÇÕES   A   CURTO   PRAZO   33.967,60   C   22.320,51   C TOTAL   DO   PASSIVO   86.175,48   C   113.750,81   C   PATRIMÔNIO   LÍQUIDO   Exercício   Atual   Exercício   Anterior   2.3.0.0.00.00.00.00   PATRIMÔNIO   LIQUIDO   1.380.606,66   C   1.746.907,08   C   2.3.7.0.00.00.00.00   RESULTADOS   ACUMULADOS   1.380.606,66   C   1.746.907,08   C   TOTAL   DO   PATRIMÔNIO   LÍQUIDO   1.380.606,66   C   1.746.907,08   C   TOTAL   1.466.782,14   C   1.860.657,89   C  

ATIVO   FINANCEIRO   200.334,45   D  275.672,43   D  

ATIVO   PERMANENTE   1.266.447,69   D  1.584.985,46   D  

PASSIVO   FINANCEIRO   107.690,32   C  160.432,95   C  

PASSIVO   PERMANENTE   0,00   C  0,00   C  

SALDO   PATRIMONIAL   1.359.091,82   C  1.700.224,94   C  

COM PENSAÇÕES   ATOS   POTENCIAIS   ATIVOS   Exercício   Atual   Exercício   Anterior   TOTAL   DO   ATOS   POTENCIAIS   ATIVOS   0,00   C   0,00   C   ATOS   POTENCIAIS   PASSIVOS   Exercício   Atual   Exercício   Anterior   TOTAL   DO   ATOS   POTENCIAIS   PASSIVOS   0,00   C   0,00   C  

DEMONSTRATIVO   DO   SUPERÁVIT/DÉFICIT   APURADO   NO   BALANÇO   PATRIMONIAL  

DESTINAÇÃO   DE   RECURSOS   Exercício   Atual  Exercício   Anterior  

500.000   RECURSOS   NÃO   VINCULADOS   DE   IMPOSTOS   92.644,13   115.239,48   TOTAL   92.644,13   115.239,48    


Quadro 06 - Balanço Patrimonial/2025
5.1.1.Ativo Circulante
Não constam, na Câmara Municipal de Matias Barbosa, disponibilidades de valores, em espécie, em caixa. O saldo do razão da conta bancária confere com o extrato bancário, estando devidamente conciliado em 31/12/2025, no valor de R$ 200.334,45 (duzentos mil, trezentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos centavos).
O saldo dos bens em estoque de R$ 82.136,70 (oitenta e dois mil, cento e trinta e seis reais e setenta centavos) confere com o relatório físico financeiro do almoxarifado. Existe uma funcionária designada para controle do almoxarifado, através da Portaria nº 865, de 03 de fevereiro de 2025, que mantém controle de entradas e saídas do estoque, permitindo verificar e assegurar a consistência dos saldos registrados com o quantitativo físico existente em estoque. A instalação do almoxarifado está em bom estado de conservação, na qual se encontram armazenados os estoques, com acesso restrito apenas à funcionária responsável. As entradas e saídas de materiais são registradas, sendo as entradas lançadas pelas notas fiscais e as saídas por requisições assinadas pelo requisitante. A conferência dos materiais existentes em estoque com os dados do sistema é feita pela funcionária responsável pelo controle de almoxarifado, sendo acompanhada, em auditorias planejadas, pela controladora interna.
5.1.2.Ativo Não circulante
O saldo do ativo imobilizado de R$ 1.184.310,99 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil, trezentos e dez reais e noventa e nove centavos) confere com o Inventário Geral Analítico de 31/12/2025. 
O inventário analítico foi elaborado de acordo com as exigências legais, existindo comissão permanente designada para acompanhamento do patrimônio, através da Portaria nº  855, de 02 de janeiro de 2025, a qual é responsável pela conferência física e movimentação dos bens patrimoniados.
5.1.3.Passivo Circulante
O passivo circulante da Câmara foi de R$ 86.175,48 (oitenta e seis mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), representando as obrigações que a entidade possui, no curto prazo, registradas em fornecedores, obrigações trabalhistas e previdenciárias e demais obrigações a curto prazo.
5.1.4.Passivo não Circulante
Não foram realizados empréstimos ou financiamentos a longo prazo.
5.1.5.Patrimônio Líquido
O patrimônio líquido da Câmara foi de R$ 1.380.606,66 (um milhão, trezentos e oitenta mil, seiscentos e seis reais e sessenta e seis centavos) e o saldo patrimonial apurado, no exercício 2025, foi de R$ 1.359.091,82 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil, noventa e um reais e oitenta e dois centavos).
5.1.6.Demonstrativo de Superávit financeiro
O superávit financeiro representa a diferença entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. No exercício 2025, foi apurado superávit financeiro de R$ 92.644,13 (noventa e dois mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e treze centavos), a ser devolvido ao Poder Executivo no exercício seguinte.
5.2. Demonstração da Dívida Fundada Interna
Não há dívida fundada interna na Câmara Municipal de Matias Barbosa.
5.3. Demonstração da Dívida Flutuante
[image: image4.emf]  Título   Sal.   Exerc.   Movimentação   no   Exercício   R$   Saldo   p/   Exercício   Anterior   Inscrição   Restab/Encamp.   Baixa   Cancel/Atribuição   Seguinte     Restos   a   Pagar   Processados    

1   -   2024  91 .430,30  0, 00  0, 00  91 .430,30  0, 00  0, 00  

1   -   2025  0, 00  52 .207,88  0, 00  0, 00  0, 00  52.20 7,88  

Subtot al  91 .430,30  52 .207,88  0, 00  91 .430,30  0, 00  52.20 7,88  

  Restos   a   Pagar   Não   Processados    

1   -   2022  7.90 7,85  0, 00  0, 00  0, 00  7.90 7,85  0, 00  

1   -   2024  38 .774,29  0, 00  0, 00  38 .774,29  0, 00  0, 00  

1   -   2025  0, 00  21 .514,84  0, 00  0, 00  0, 00  21.51 4,84  

Subtot al  46 .682,14  21 .514,84  0, 00  38 .774,29  7.90 7,85  21.51 4,84  

  Soma   dos   Restos   a   Pagar   138.112,44   73.722,72   0,00   130.204,59   7.907,85   73.722,72     Depositos   e   Consignações    

1   -   1.01.01   I.N.S.S.  19 .436,00  267.1 29,32  0, 00  260.9 78,96  0, 00  25.58 6,36  

1   -   1.01.07   I.N.S.S.   AUTÔNOMO  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.11.04   VALE   TRANSPORTE  0, 00  2.66 5,67  0, 00  2.66 5,67  0, 00  0, 00  

1   -   1.19.14   MULTA   DE   TRANSITO  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.23.12   CONTRIBUIÇÃO   SINDICAL  0, 00  1.56 4,77  0, 00  1.53 8,20  0, 00  26 ,57  

1   -   1.55.36   ARRECADAÇÃO   DE   TAXA   INSCRIÇÃO   CONCURSO   PÚBLICO  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.56.37   CAUÇÕES  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.58.39   DESCONTO   JUDICIAL  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.59.10   EMPRÉSTIMO   CONSIGNADO   CEF  0, 00  23 .004,69  0, 00  23 .004,69  0, 00  0, 00  

1   -   1.61.42   VALE   TRANSPORTE   RETROATIVO  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.90.15   ADIANTAMENTO   DE   13   SALARIO  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.100.02   APLICAÇÃO   FINANCEIRA  2.18 0,41  51 .785,23  0, 00  49 .673,85  0, 00  4.291, 79  

1   -   1.101.03   CONTRIBUIÇÃO   ASSISTENCIAL  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.102.05   EMPRÉSTIMO   CONSIGNADO  0, 00  26 .712,67  0, 00  26 .712,67  0, 00  0, 00  

1   -   1.103.06   PLANO   DE   SAÚDE  0, 00  40 .859,95  0, 00  36 .865,36  0, 00  3.994, 59  

1   -   1.104.09   I.R.R.F.  0, 00  156.0 11,73  0, 00  156.0 10,29  0, 00  1, 44  

1   -   1.105.11   I.S.S.Q.N.  63 7,25  13 .844,81  0, 00  14 .482,06  0, 00  0, 00  

1   -   1.110.19   DEVOLUÇÃO   DE   PAGAMENTO   A   MA IOR  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.113.22   RESTITUIÇÕES   DIVERSAS  66, 85  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  66 ,85  

1   -   1.114.23   DESPESAS   A   REGULARIZAR  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.116.29   DEVOLUÇÃO   DE   NUMERARIO   PREFEITURA   -   DEPOSITO  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   1.119.46   EMPRESTIMO   CONSIGNADO   SICR EDI  0, 00  43 .981,40  0, 00  43 .981,40  0, 00  0, 00  

Subtot al  22 .320,51  627.5 60,24  0, 00  615.9 13,15  0, 00  33.96 7,60  

  Debito   Tesouraria   Sub total     0, 00     0, 00     0, 00     0, 00     0, 00     0, 00     Transferências   Financeiras    

1   -   4.02.13   DEVOLUÇÃO   DE   NUMERÁRIO   PARA   A   PREFEITURA  0, 00  430.4 78,96  0, 00  430.4 78,96  0, 00  0, 00  

Subtot al  0, 00  430.4 78,96  0, 00  430.4 78,96  0, 00  0, 00  

  Ou tras   Sub total     0, 00     0, 00     0, 00     0, 00     0, 00     0, 00     Total   Geral   160.432,95   1.131.761,92   0,00   1.176.596,70   7.907,85   107.690,32      

Quadro 07 - Demonstração da Dívida Flutuante
A dívida flutuante demonstra a dívida de curto prazo, ou seja, aquela com prazo de vencimento inferior a 12(doze) meses. Todas as obrigações da entidade de curto prazo (Restos a Pagar, Consignações) estão corretamente demonstradas na Dívida Flutuante.

· Os saldos anteriores conferem com o saldo final apresentado no exercício anterior;
· O valor das inscrições confere com as receitas extraorçamentárias demonstradas no Balanço Financeiro;
· O valor das baixas confere com as despesas extraorçamentárias demonstradas no Balanço Financeiro;
· Não houve restabelecimentos de saldos na Dívida Flutuante;
· Houve cancelamento do valor de R$ 7.907,85 (sete mil, novecentos e sete reais e oitenta e cinco centavos), referente ao RPNP 753/001/2022 – Santa Casa de Misericórdia, tendo em vista ter sido apurado que a Câmara Municipal não possui nenhum débito com a Santa Casa de Misericórdia, cujo contrato de prestação de serviços mantido com esta Casa encerrou-se em 09/05/2024.
· O saldo para o exercício seguinte, 2026, da dívida flutuante foi de R$ 107.690,32 (cento e sete mil, seiscentos e noventa reais e trinta e dois centavos).
5.4. Demonstração dos Devedores Diversos
[image: image5.emf]Título   Sal.   Exerc.   Movimentação   no   Exercício   R$   Saldo   p/   Exercício   Anterior   Inscrição   Restabelecimento   Baixa   Cancelamento   Seguinte     Ativos   Realizáveis    

1   -   3.1   SALARIO   FAMILIA  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   3.2   SALÁRIO   MATERNIDADE  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   3.5   INSS   COMPENSAÇÃO  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   3.53   DEVEDORES   POR   ADIANTAMENTO  0, 00  9.70 4,49  0, 00  9.70 4,49  0, 00  0, 00  

1   -   3.54   DECISÃO   JUDICIAL   -   FUNCIONÁRIOS   CM  0, 00  62 .604,74  0, 00  62 .604,74  0, 00  0, 00  

Subtot al  0, 00  72 .309,23  0, 00  72 .309,23  0, 00  0, 00  

  Transferências   Financeiras    

1   -   4.1   REPASSE   DA   PREFEITURA   MUNICIPAL  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

1   -   4.1   REPASSE   DE   DUODÉCIMO   P/   CÂMARA   MUNIC IPAL  0, 00  4.507.50 0,00  0, 00  4.507.50 0,00  0, 00  0, 00  

Subtot al  0, 00  4.507.50 0,00  0, 00  4.507.50 0,00  0, 00  0, 00  

  Ou tras    

1   -   1.90   ADIANTAMENTO   DE   13   SALARIO  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

Subtot al  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  0, 00  

  Total   Geral   0,00   4.579.809,23   0,00   4.579.809,23   0,00   0,00      

Quadro 08 - Demonstração dos Devedores Diversos
Pelo demonstrativo, percebe-se que a Câmara não possui crédito de curto prazo, ou seja, aquele com vencimento em até 12(doze) meses, registrado nos ativos realizáveis.
6. Análise do cumprimento dos limites para inscrição de despesas em restos a pagar
Para a inscrição dos restos a pagar, foram observados os preceitos da Lei Complementar 101/2000, garantindo-se a respectiva disponibilidade financeira para o registro dos restos a pagar processados e não processados. Foram inscritos R$ 52.207,88 (cinquenta e dois mil, duzentos e sete reais e oitenta e oito centavos) em restos a pagar processados e, R$ 21.514,84 (vinte e um mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e quatro centavos) em restos a pagar não processados; totalizando R$ 73.722,72 (setenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos) de inscrição em restos a pagar. A disponibilidade financeira para o acobertamento das inscrições em restos a pagar foi de R$ 200.334,45 (duzentos mil, trezentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), comprovando-se suficiente.
7. Análise do cumprimento dos limites e condições para a realização da despesa total com pessoal
7.1. Despesa total com pessoal
	DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL

EXERCÍCIO DE 2025

	Receita corrente líquida do município
	R$ 87.258.059,44

	Despesa com pessoal
	R$ 2.453.818,57

	Limite máximo - LRF
	R$ 5.235.483,57

	Limite prudencial – LRF 
	             R$ 4.973.709,39 

	Limite de alerta
	R$ 4.711.935,21

	Percentual gasto
	2,81%


Quadro 09 – Despesa Total de Pessoal 
De acordo com a LRF, o gasto com pessoal do Poder Legislativo não poderá exceder a 6% da Receita Corrente Líquida apurada no período. As despesas de pessoal da Câmara Municipal perfizeram o total de R$ 2.453.818,57 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e dezoito reais e cinquenta e sete centavos), atingindo o percentual de 2,81% da Receita Corrente Líquida do Município, estando dentro dos limites estabelecidos pelo regramento.
A publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF foi semestral, conforme estabelecido pela Lei 101/2000 e Instruções Normativas do TCEMG, sendo que o RGF do segundo semestre/2025, cuja data de publicação foi 30/01/2026, foi publicado, intempestivamente, em 03/02/2026.
7.2. Gastos com a folha de pagamento
	LIMITE DA FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER LEGISLATIVO

EXERCÍCIO DE 2025

	Total de recursos recebidos pela Câmara no exercício (A)
	R$ 4.507.500,00

	Valor total da folha de pagamento no exercício
	R$ 2.453.818,57

	Percentual aplicado com folha de pagamento da Câmara (B/A)
	54,44%

	Valor máximo permitido
	R$ 3.155.250,00

	Percentual máximo permitido
	70%


Quadro 10 – Limite da Folha de Pagamento - art. 29-A da CF/88

De acordo com §1º, art. 29-A da CF/88, a Câmara Municipal não gastará mais de 70% de sua receita com folha de pagamento, incluídos os subsídios dos vereadores e demais gastos com pessoal inativo e pensionistas. O percentual gasto pela Câmara Municipal de Matias Barbosa foi de 54,44 %, mantendo-se esta abaixo do limite estabelecido.
7.3. Subsídio dos Vereadores
	LIMITE MÁXIMO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES

EXERCÍCIO DE 2025

	Subsídios dos deputados estaduais (A)
	R$ 34.774,64

	Percentual máximo de acordo com a população do município* (B)
	30 %

	Valor máximo de acordo com a população do município (C = A * B)
	R$ 10.432,39

	Valor do subsídio dos vereadores
	R$ 5.751,15


Quadro 11 – Limite Máximo Subsídio dos Vereadores - art. 29 da CF/88

O quadro demonstra que o subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Matias Barbosa obedeceu ao máximo de 30% do subsídio dos deputados estaduais de Minas Gerais, conforme estabelecido pela alínea b, inciso VI, art. 29 da CF/88.

7.4. Gastos com Remuneração dos Vereadores
O gasto com remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 5% da receita do Município, conforme inciso VII do art. 29 da CF/88. O quadro a seguir demonstra que os gastos com remuneração dos vereadores desta Casa ficaram abaixo do limite estabelecido.
	DESPESA COM REMUNERAÇÃO DE VEREADORES

EXERCÍCIO DE 2025

	Receita total do município em 2025 (A)
	R$ 93.760.001,18

	Total da remuneração dos vereadores (B)
	R$ 664.257,77

	Percentual gasto (B/A * 100)
	0,71%

	Valor Máximo permitido
	R$ 4.688.000,06

	Limite máximo permitido
	5%


Quadro 12 – Despesa com remuneração de vereadores
8. Medidas adotadas para proteger o patrimônio público, em especial o ativo imobilizado 
O inventário de bens móveis e imóveis da Câmara Municipal de Matias Barbosa encontra-se lançado em sistema próprio de patrimônio e seu saldo confere com o Balanço Patrimonial do Sistema de Contabilidade, conforme Resolução 351/2014 da Câmara Municipal, sendo a conferência física dos bens patrimoniados de responsabilidade da Comissão Permanente de Patrimônio, designada pela Portaria nº 855, de 02 de janeiro de 2025. 
As certidões de inventário previstas no Boletim TCEMG/SICOM nº 08/2019 foram devidamente confeccionadas por Comissão nomeada para este fim através da Portaria nº 907, de 03 de fevereiro de 2026.

Em 2025 não aconteceram atos que causaram prejuízo ao erário, não sendo necessária, portanto, a adoção de nenhuma medida visando ao ressarcimento do erário pela gestora da Câmara.

9. Cumprimento, da parte dos representantes dos órgãos ou entidades do município, dos prazos de encaminhamento de informações, por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM), nos termos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

As informações mensais referentes à execução orçamentária e financeira da Câmara Municipal de Matias Barbosa foram enviadas e reenviadas, quando necessário, tempestivamente, ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – SICOM. Assim também o foram os Balancetes Contábeis Mensais e os Módulos Folha de Pagamento de Pessoal e Edital de Licitações.
10. Parecer Conclusivo
O controle interno avaliou o processo de prestação de contas, do exercício 2025, da Câmara Municipal de Matias Barbosa e concluiu que o mesmo encontra-se devidamente instruído conforme legislação vigente e que representa de forma fidedigna as informações e os documentos que originaram o processo.
Concluiu ainda que as demonstrações contábeis representam, adequadamente e em todos os aspectos legais, a posição patrimonial, orçamentária e financeira da Casa, em 31/12/2025, estando as contas apresentadas em consonância aos mandamentos constituintes e legais aplicáveis à gestão pública municipal, evidenciando a eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional e patrimonial, bem como cumprindo todos os limites legais estabelecidos, conforme descrito no presente relatório.
Desta forma, o controle interno declara que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Matias Barbosa, opinando pela regularidade das contas apresentadas pela Chefe do Poder Legislativo, do exercício/2025.
Matias Barbosa, 23 de março de 2026.
__________________________

Lílian Lancini Carnevali

Controladora Interna
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